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 A Direção da ASSOCIAÇÃO FLUMINENSE DE ASSISTÊNCIA À MULHER, À CRIANÇA E AO IDOSO (AFAMCI/HPC), 
por meio da sua Comissão de Residência Médica (COREME), com o apoio da Faculdade de Medicina de Campos 
(FMC), pelo presente Edital, divulga a abertura das inscrições e estabelece normas para o Concurso de Residência 
Médica nas áreas de Pediatria e Ginecologia/Obstetrícia para preenchimento das vagas disponíveis no ano de 2021. 
 A Residência Médica é regulamentada pela Lei nº 6.932, de 07/07/81 e Resoluções da Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM). O treinamento é realizado na AFAMCI/HPC, em regime de tempo integral (60 horas 
semanais) e dedicação exclusiva, perfazendo um total de 2.880 horas anuais, com bolsa auxílio de acordo com a 
legislação vigente. 
 
1- As Inscrições 

 
1.1- As inscrições podem ser realizadas na secretaria da COREME da ASSOCIAÇÃO FLUMINENSE DE 

ASSISTÊNCIA À MULHER, À CRIANÇA E AO IDOSO, situado à Avenida José Alves de Azevedo, número 
337, Parque Rosário, Campos dos Goytacazes - RJ, das 08hs às 16hs de 09/11/2020 – segunda-feira  
até às 16hs de 30/11/2020 – segunda-feira; ERRATA: INSCRIÇÕES 09/11/2020 ATÉ 04/12/2020, 
PODENDO TAMBÉM SER ONLINE: https://www.hpccampos.com.br/ 
1.1.1. Preenchimento da ficha de inscrição fornecida pela secretaria COREME (AFAMCI/HPC); 
1.1.2. Cópia do recibo de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), depositados na conta corrente 13000207/2, agência 1471- Banco Santander, em 
nome da Associação Fluminense de Assistência à Mulher, à Criança e ao Idoso. O 
comprovante de depósito bancário deverá ser entregue na secretaria da COREME no ato da 
inscrição para validação da mesma e emissão do comprovante. 

1.2- Os candidatos portadores do PROVAB, do diploma de conclusão do Programa de Residência Médica 
em Medicina de Família e Comunidade e do Programa Mais Médicos deverão apresentar a 
declaração comprobatória no ato da inscrição; 

1.3- O candidato deverá entregar 1 cópia do currículo lattes completo (com declarações e certificados) no 
ato da inscrição. 

 

2- O Programa de Residência Médica 

 

 

PROGRAMA 
PARECER DE 

CREDENCIAMENTO 
SITUAÇÃO 

 
Ginecologia e Obstetrícia 

 
 
 

Pediatria 

 

 

Nº Protocolo 2012-1123 

28/11/2013 

 

Nº Protocolo 2015-371 

26/08/2015 
 

Credenciamento provisório 
 
 
 

Credenciamento Definitivo 
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3- As Vagas 
 

Programa 
Nº de vagas 

credenciadas 

Nº de vagas 
disponibilizadas 

pelo AFAMCI/HPC 

Nº de 
bolsas 

Duração 
(anos) 

Pré-requisito 

 Ginecologia e 
Obstetrícia 

 
 

Pediatria 

 

 
2 
 
 
 

10 
 

 
2 
 
 
 

10 
 

 
2 
 
 
 

10 
 

 
3 
 
 
 

3 
 

 
-- 
 
 
 

-- 
 

 
4- O Processo Seletivo 
 

O Processo Seletivo para Admissão aos Programas de Residência Médica em Pediatria e Ginecologia/Obstetrícia 
da AFAMCI/HPC constará de Primeira Fase e Segunda Fase, conforme quadro abaixo. 
 

Primeira Fase Prova Teórica Peso: 90% 

Segunda Fase Entrevista e Avaliação 
Curricular 

Peso: 10% 

 
4.1- Primeira Fase- A Prova Teórica: 
 

4.1.1 A Prova Teórica nos programas de Residência Médica em Pediatria e Ginecologia/Obstetrícia 
versará sobre conhecimentos de Medicina, contendo 75 questões objetivas com igual 
número de questões nas áreas de Clínica Médica, Cirurgia Geral, Pediatria, 
Obstetrícia/Ginecologia e Medicina Preventiva e Social, com peso de 90% (noventa por 
cento); 

4.1.2 A Prova Teórica será realizada no dia 08/12/2020 - terça-feira, na Faculdade de Medicina de 
Campos, situada na Avenida Dr. Alberto Torres, 417- Centro, Campos dos Goytacazes, às 8h. 
O tempo de duração será de 3h (três horas), improrrogáveis;       

4.1.3 Os candidatos deverão comparecer à Prova com 30 (trinta) minutos de antecedência; 
4.1.4 Em caso de empate na primeira fase, os critérios de desempate serão os assinalados no item 

6.2 deste edital; 
4.1.5 Havendo desistências, serão convocados os candidatos por ordem decrescente de 

classificação; 
4.1.6 Caso haja número de candidatos inscritos menor ou igual ao triplo do número de vagas 

disponíveis, todos os que participaram da Primeira Fase serão classificados para a Segunda 
Fase; 

4.1.7 No momento da Prova Teórica, o candidato deverá portar documento legal de identidade 
com foto, comprovante de inscrição (fornecido no ato da inscrição), caneta (tinta azul ou 
preta) de corpo transparente; 

4.1.8 O gabarito da Prova Teórica será divulgado no mesmo dia, após o término da Prova, afixado 
no quadro de avisos da Pediatria da AFAMCI/HPC; 

4.1.9 As questões anuladas terão seus pontos atribuídos a todos os candidatos; 
4.1.10 Não será permitida durante a realização da prova a comunicação entre candidatos e o 

empréstimo de qualquer material, bem como trazer junto de si livros, anotações, impressos 
ou qualquer outro material de consulta sob pena de eliminação do candidato do processo 
seletivo; 

4.1.11 O candidato não poderá entrar no local de aplicação da prova portando: celular, iPod, 
iPhone, smartphone, blackbarry, bip, walkman, diskman, câmeras fotográficas, 
receptor/transmissor, equipamento de GPS, gravador, calculadoras, agenda eletrônica, 
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notebook, pen-drive, palmtop, laptop, relógio digital com receptor ou quaisquer outros 
equipamentos similares, sob pena de eliminação do candidato durante o processo seletivo; 

4.1.12 Na Prova Teórica cada candidato receberá um Caderno de Questões e um Cartão de 
Resposta; 

4.1.13 Não haverá, sob nenhuma hipótese, substituição do Cartão Resposta, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos de marcações efetuadas 
incorretamente, emendas ou rasuras, ainda que legíveis; 

4.1.14 Ao término da Prova Teórica, o candidato deverá, obrigatoriamente, entregar a um dos 
fiscais de sala o respectivo Cartão Resposta devidamente assinado e o caderno de questões, 
que somente poderá ser levado pelo candidato, a partir de 2 horas do início da prova; 

4.1.15 Os três últimos candidatos deverão permanecer em sala, sendo liberados somente quando 
todos tiverem terminado a prova ou o tempo se esgotado; 

4.1.16 Não será permitido o ingresso de pessoas estranhas ao Processo de Seleção no local da 
prova, com exceção das candidatas lactantes que poderão dispor de uma acompanhante que 
deverá permanecer em local devidamente indicado pelos responsáveis pela execução e 
fiscalização da prova. Em casos especiais, como nas imobilizações, cada caso será avaliado 
individualmente, sendo necessária informação expressa desta limitação com no mínimo de 
24 horas de antecedência; 

4.1.17 Os candidatos portadores de necessidades especiais deverão fornecer informações claras, 
por escrito, a respeito das suas limitações no momento da inscrição; 

4.1.18 O resultado da Primeira Fase será divulgado dia 10/12/2020, quinta-feira, até às 20 horas, 
afixado no quadro de avisos da Pediatria da AFAMCI/HPC, com a relação nominal em ordem 
alfabética dos classificados para Segunda Fase de cada programa; 

4.1.19 O não comparecimento em uma das etapas do concurso implicará na eliminação do 
candidato. 

 

4.2- Segunda Fase: 
 
4.2.1 A Segunda Fase será realizada no dia 15/12/2020, terça-feira, às 08hs, na AFAMCI/HPC. Para a Segunda 

Fase, o Coordenador de Programa de Residência Médica irá constituir uma Banca Examinadora, contendo 03 
membros titulares e 01 suplente. 
 

4.2.2 Estarão classificados para a Segunda Fase os candidatos que obtiverem as maiores notas na Prova Teórica do 
Programa de Residência, conforme quadro abaixo: 

 

PROGRAMA 
VAGAS 

DISPONIBILIZADAS 
CLASSIFICAÇÃO PARA SEGUNDA 

FASE 
     

Ginecologia e Obstetrícia  

 

Pediatria 

 

 

02 

 

10 

 

 

06 candidatos 

 

30 candidatos 

 

 
4.2.3 Entrevista e Avaliação Curricular: peso 10%, sendo 2% Entrevista e 8% Avaliação Curricular; 
4.2.3.1 O currículo deverá conter somente atividades e trabalhos relativos ao curso de medicina; 
4.2.3.2 Os critérios com suas pontuações são os citados a seguir: 

OBS: Será valorizado apenas um certificado para cada item do currículo. 
 

 
 
 

Apresentação do 
Currículo 

Peso 
(0,1) 

Avaliação do Currículo: comprovado com certificado Teste de 
progresso 

CR  

Monitoria 
Peso 
(1,0) 

(Mínimo 6 
meses) 

Trabalho 
publicado 

Peso 
(1,0) 

Curso ou 
Congresso 

geral 
Peso 
(0,5) 

 

Curso ou 
Congresso 

na área 
específica 

Peso 
(1,5) 

 

Estágio 
geral 
Peso 
(1,0) 

(Mínimo 6 
meses) 

Estágio – 
Área 

específica 
Peso 
(1,5) 

Apresentação 
trabalho em 
congresso 
Peso (1,2) 

Peso (0,1) Maior 
ou 

igual 
a 8 

Peso 
(0,1) 

 



 4

 
 

5 Os Recursos 
 

5.1. Somente o próprio candidato que se sentir prejudicado, após a publicação do gabarito, poderá 
recorrer, via e-mail. 

5.2. O recurso deverá ser enviado por e-mail (coreme.hpc@gmail.com) até às 12horas de 09/12/2020, 
quarta-feira, improrrogáveis. 

5.3. Os recursos serão analisados e julgados pela Banca Examinadora respectiva e serão fundamentados de 
acordo com as Referências Bibliográficas. 

5.4. As respostas aos recursos serão anexadas aos respectivos processos e estarão disponíveis na 
Secretaria da COREME/AFAMCI/HPC. 

5.5. Não caberá recurso à decisão final da Banca Examinadora. 
 
6 O Resultado Final 

 
6.1. Corresponderá à soma de pontos obtidos nas duas fases do processo seletivo, respeitando-se os 

respectivos pesos e a bonificação dos portadores do PROVAB; 
6.2. Em caso de empate serão considerados, para efeito de desempate, os seguintes critérios: 

1º) O maior número de pontos da Prova Teórica. 
2º) O mais idoso. 
3o) O casado. 
4º) Sorteio. 

6.3. O resultado final será divulgado em até 07 dias úteis, no quadro de avisos da Pediatria da 
AFAMCI/HPC; 

6.4. Os candidatos remanescentes aprovados poderão ser convocados por meio de reclassificação para 
assumir vaga que não tenha sido preenchida no prazo definido pela CNRM/MEC. 
 

7 A Matrícula 
 

7.1. Os candidatos aprovados, conforme o resultado final e de acordo com o número de vagas 
disponibilizadas, deverão apresentar-se do dia 06/01/2021 – quarta-feira até o dia 29/01/2021 – 
sexta-feira, das 8hs às 12hs na Secretaria da COREME na AFAMCI/HPC, quando assinarão o 
compromisso com o Regimento da Residência e o contrato da bolsa de auxílio com a AFAMCI/HPC, 
munidos dos seguintes documentos: 

• Cópia da inscrição de autônomo da Previdência Social; 

• Comprovante de pagamento da anuidade do Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de 
Janeiro; 

• Declaração ou comprovante de quitação com o Serviço Militar, para os candidatos do sexo 
masculino; 

• Cópia do Diploma de Graduação em Medicina ou declaração de conclusão de curso original; 

• Cópia da Carteira de Identidade; 

• Cópia do C.P.F; 

• Cópia do CRM; 

• 2 Fotos 3x4; 

• Cópia do cartão de vacinação atualizado; 

• Carteira de Trabalho; 

• Tipagem sanguínea; 

•  Procuração, com firma reconhecida, acompanhada de cópia da Carteira de Identidade do 
Procurador (quando se tratar de inscrição por procuração). 

• Candidato graduado em instituição estrangeira deverá apresentar a comprovação do REVALIDA, 
conforme Resolução CNRM nº 04 de 23 de outubro de 2007. 
  

 
Obs: As cópias devem ser acompanhadas dos originais para autenticação no ato da matrícula. 
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7.2. O candidato que não comparecer para matrícula até às 12hs do dia 29/01/2021 será considerado 
desistente de sua vaga, autorizando a COREME proceder à reclassificação imediata do candidato 
seguinte na lista de classificação final. 

7.3.     Não serão aceitas matrículas através de correio, internet ou fax. Somente serão válidas as matrículas       
          realizadas na secretaria do COREME/AFAMCI/HPC. 
7.4. O candidato devidamente matriculado deverá apresentar-se na data estabelecida pelos 

coordenadores para iniciar o programa da residência para o qual foi aprovado. 
7.5. Aquele que não comparecer na data prevista para iniciar a residência, mesmo tendo sido feita a 

matrícula, será considerado desistente, perdendo o direito à vaga, sendo classificado o candidato 
seguinte. Após comunicação da reclassificação, o candidato terá o prazo de 48 horas para se 
apresentar na COREME da AFAMCI/HPC. 

7.6. O início da Residência tem data prevista para o dia 01/03/2021. 
 
8 Trancamento de Matrícula 

 
8.1 O trancamento de matrícula no Programa de Residência Médica para os candidatos convocados para o 

Serviço Militar obrigatório obedecerá às normas contidas na Resolução No 01/2005, de 11 de janeiro de 
2005 da Comissão Nacional de Residência Médica, de acordo com o seguinte cronograma: 

8.1.1 Requerimento à COREME solicitando trancamento de matrícula até 30 dias após a data do 
término da matrícula. 

8.1.2 Requerimento à COREME solicitando reingresso ao programa, com comprovação do Serviço 
Militar em curso, até 30 dias antes do início do próximo programa. 

 
9 Disposições Gerais  

 
9.1 A taxa de inscrição não será devolvida em hipótese alguma. 
9.2 A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como expressão de aceitação das condições, normas e 

exigências deste Edital. 
9.3 As provas serão realizadas nos locais e horários estabelecidos, não havendo, em nenhuma hipótese, 

segunda chamada. 
9.4 Os candidatos deverão comparecer às Provas com 30 (trinta) minutos de antecedência. 
9.5 Após 60 (sessenta) dias do início do Programa de Residência não haverá reclassificação, devido à 

impossibilidade de cumprimento da carga horária anual exigida pela CNRM/MEC e para não haver 
prejuízo na Programação do Curso de Residência Médica. 

9.6 Cada ano da Residência Médica em Pediatria (3 anos) e Ginecologia/Obstetrícia (3 anos), denominados 
R1 (para o 1º ano), R2 (para o 2º ano) e R3 (para o 3º ano) tem início na data estabelecida pelo Serviço 
e término um ano após. 

              9.7    Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão de Residência Médica da ASSOCIAÇÃO 
FLUMINENSE DE ASSISTÊNCIA À MULHER, À CRIANÇA E AO IDOSO/HPC. 
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